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Á Senhora
Roseane Lima Porto Santos
Diretora Técnica da Maternidade Nossa Senhora de Lourdes
Aracaju - SE

Assunto: Moção

Senhora Diretora:

Comunico  que  esta  Assembleia  Legislativa,  em  Sessão  Plenária, 
aprovou por unanimidade MOÇÃO com o seguinte teor:

A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SERGIPE, 
atendendo à propositura do Deputado MARCELO SOBRAL, aprovou a MOÇÃO 
DE APLAUSO Nº  60/2024,  a  Equipe  Médica  da  Neonatologia  da  Maternidade 
Nossa Senhora de Lourdes,  na  pessoa da Senhora Diretora  Roseane Lima Porto 
Santos, pelo feito inédito e histórico na saúde sergipana em salvar a vida de um bebê 
cuja mãe fora constatada com morte encefálica. 

Atenciosamente,

     Deputado Luciano Bispo 
1° Secretário                
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